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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS ERECHIM

GABINETE (ERECHIM)

RESOLUÇÃO Nº 2 / 2024 - GAB-ERE (11.01.04.04)

Nº do Protocolo: 23363.000019/2024-18
Erechim-RS, 09 de janeiro de 2024.

O Presidente Substituto do Conselho de Campus, do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Erechim, no uso de suas
atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art.1º APROVAR ?ad referendum? o Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino
Médio, a ser ofertado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul - Campus Erechim.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Alexandre Estive Malinowski

Presidente Substituto do Conselho de Campus

IFRS - CAMPUS ERECHIM

PORTARIA CERE/IFRS Nº 241, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

(Assinado digitalmente em 09/01/2024 14:59 )
ALEXANDRE ESTIVE MALINOWSKI

DIRETOR - SUBSTITUTO
IFRS / CE-ERE (11.01.04)

Matrícula: 1827491
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